
INDICAÇÃO Nº 
1069
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de uma ambulância para o município de Sarutaiá.

JUSTIFICATIVA

Nossa Carta Magna diz em seu artigo 196, que “saúde é um direito de todos, e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”.

Para o município garantir à população o direito a um atendimento eficiente dos serviços de saúde, um dos itens de que necessita é o de poder contar com boas ambulâncias.

Essa demamda está relacionada com a remoção de pacientes, efetuando o transporte dos mesmos de casa para o hospital e vice-versa, para realização de exames, terapia, alta hospitalar, etc. 

Tais as ambulâncias devem ser dotadas de equipamentos que possibilitam o monitoramento dos pacientes. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e das condições de saúde dos habitantes do município e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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